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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

                                     PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2021
CONDEDE TÍTULO DE CIDADÃO JEQUIEENSE A SR. JUSTINO ALVES DA SILVA.
A Mesa da Câmara Municipal de Jequié, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que determina o Regimento Interno no seu Artigo 150.
Decreta:

Art. 1º. Fica concedido Título de Cidadão Jequieense ao Sr. Justino Alves Da Silva.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, revogando qualquer disposição em contrário. 

Sala das Sessões, 03 de agosto 2021.
Bui Bulhões
Ladislau Muniz D Bulhões Filho

     VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

 Justino Alves da Silva nasceu no dia 14 de maio de 1939 em Laje-BA. Exemplo de vitalidade, disposição para o trabalho, companheirismo, honestidade. Pai de 48 filhos, todos bem criados e encaminhados na vida profissional.
Justino há muito tempo mora em Jequié, atuando desde os 24 anos de idade nos bares, restaurantes e eventos na nossa cidade, sempre bastante requisitado, conciliou por muito tempo também a função de carregador.
Justino é uma das figuras de maior respeito da nossa cidade Sol, e merece ser reconhecido com esse Titulo de Cidadão por tudo que ele já proporcionou a nossa cidade.
Sala das Sessões, 03 de agosto de 2021.
Bui Bulhões

Ladislau Muniz D Bulhões Filho

     VEREADOR

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ


REGISTRADO





Sob número______às fls._______ 


Do livro__________número______
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